
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 81.  O Ministério Público exercerá o direito de ação nos casos previstos em lei, 

cabendo-lhe, no processo, os mesmos poderes e ônus que às partes. 

 

Art. 82.  Compete ao Ministério Público intervir: 

I - nas causas em que há interesses de incapazes; 

II - nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, 

interdição, casamento, declaração de ausência e disposições de última vontade; 

III - nas ações que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais 

causas em que há interesse público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.415, de 23/12/1996) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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